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de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
Em relação à área embargada, foi determinada a manutenção da área 
embargada conforme Termo de Embargo TEM-2-S/20-05-00130, foi deter-
minado ainda a apresentação de Plano de Recuperação de Área Degrada-
da e/ou Alterada – PRADA, pelo autuado, para análise e aprovação desta 
SEMAS, comprovando as medidas mitigadoras e compensatórias do dano 
ambiental cometido, nos termos do disposto no artigo 19 C/C artigo 20, IV, 
ambos da Instrução Normativa n.º 07/2014-SEMAS.
Por fim, informo que foi determinada a remessa dos autos à Gerência de 
Cadastro, Transporte e Comercialização de Produtos e Subprodutos Flores-
tais - GESFLORA, para análise quanto ao pagamento de reposição florestal 
e/ou estorno de créditos.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
N°: 198560/CONJUR/2025
Á
POSTO FÓRMULA 1 LTDA-ME
END: RUA DE ARARUNA, ESQUINA COM RUA VINÍCIUS DE MORAES, S/N
BAIRRO: PROMISSÃO II.
CEP: 68628-300– PARAGOMINAS-PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Proces-
so Administrativo 2022/26648, a Secretaria de Estado de Meio Ambien-
te e Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente 
o AUT-1-S/22-06-00668, em face de POSTO FORMULA 1 LTDA, CPF de 
nº 10.508.404/0001-44, em razão da constatação de infração ambiental 
consistente no Art. 66, inciso II do Decreto Federal N° 6.514/2008, en-
quadrando-se no Art. 118, inciso I e VI da Lei Estadual N° 5.887/1995, 
em consonância com o Art. 70 da Lei Federal N° 9.605/1998 e Art. 225 da 
Constituição Federal de 1988.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 500 UPF’S, 
cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 20 (vin-
te) dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a 
conciliação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação 
Ambiental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
N°: 196810/CONJUR/2025
Á
JAIME VENTURINI AGROPECUARIA-ME
END: AV. WEYNE CAVALCANTE QD. 04 LT. 02, ESQUINA COM A RUA BENE-
DITO COSTA, J.E. IMOBILIÁRIA
BAIRRO: CENTRO A/C ADV DO AUTUADO DR. VINICIUS BORBA.
CEP: 68537-970– CANAÃ DOS CARAÃ DOS CARAJÁS-PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto de Infração 
nº AUT-2-S/18-12-00089, em face de JAIME VENTURINI AGROPECUARIA-
ME (CNPJ: 26.556.847/0001-40), por desmatar 1,89 hectares de florestas 
ou demais formas de vegetação natural ou utilizá-la com infringência das 
normas de proteção em área de reserva legal sem licença do órgão am-
biental ou com ele em desacordo, contrariando o art. 51 do Decreto Federal 
N° 6.514/2008, enquadrando-se no Art. 118, inciso VI, da Lei Estadual nº 
5.887/1995, em consonância com o Art. 70 da Lei Federal N° 9.605/1998 
e Art. 225 da Constituição Federal de 1988.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 15.000 UPF’S, 
cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a conci-
liação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação Am-
biental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual nº. 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
Outrossim, informamos que foi determinada a apresentação de Plano de 
Recuperação de Área Degradada e/ou Alterada – PRADA, pelo autuado, 
para análise e aprovação desta SEMAS, comprovando as medidas mitiga-
doras e compensatórias do dano ambiental cometido, devendo a DIORED, 
avaliando a viabilidade do plano, manifestar-se acerca de possível desem-
bargo na área embargada, nos termos do disposto no artigo 19 C/C artigo 
20, IV, ambos da Instrução Normativa n.º 07/2014-SEMAS.
Por fim, informo que foi determinada a remessa dos autos à Gerência de 
Cadastro, Transporte e Comercialização de Produtos e Subprodutos Flores-
tais - GESFLORA, para análise quanto ao pagamento de reposição florestal 
e/ou estorno de créditos.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
N°: 168863/CONJUR/2023

Á
MARLENE MARLI LAUTENSCHLANGER PERES-ME
END: AV. BOA ESPERANÇA, LARANJEIRAS DE BOA ESPERANÇA 614
CEP: 68501-535– MARABÁ-PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo 2019/13443, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto 
de Infração 00054 em face de MARLENE MARLI LAUTENSCHLANGER PE-
RES-ME, já devidamente qualificado, em face de ter em deposito, para fins 
comerciais ou industriais 10,6559 m³ de madeira serrada, sem autorização 
do orgão ambiental competente, contrariando o art. 47, parágrafo primeiro 
do Decreto 6514/2008, em consonância com o art.46, parágrafo único da 
Lei 9605/98 e art.225 da Constituição Federal, aplicando-lhe a penalidade 
de MULTA SIMPLES no valor de 7.000 (sete mil upf’s), cujo recolhimento 
deverá ser procedido no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da ci-
ência de sua imposição, consoante o disposto nos artigos 24, 25, 28 e 34 
III da Lei 9575/2022.
A não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebi-
mento desta notificação, importará no acréscimo moratório de 1% (um por 
cento) ao mes, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua 
imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de acordo com 
o disposto no artigo 24, da Lei Estadual n. 9575/2022.
Informamos que poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa im-
posta, de acordo com o disposto no artigo 31 e seguintes do Decreto n. 
2856/2023.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o art. 34 II da Lei 9575/2022.
Esclarecemos que nos termos do art.44, 45 e 46 da Lei 9575/2022 a multa 
aplicada poderá ser conciliada junto ao Núcleo de Conciliação Ambiental.
Igualmente, foi determinado o encaminhamento dos autos à GESFLORA 
para avaliação da necessidade de estorno e/ou cumprimento da reposição 
florestal, e continuidade da interdição do estabelecimento além da suspen-
são do CEPROF deste até sua regularização.
N°: 195850/CONJUR/2025
Á
ADEMILSON DOS SANTOS DE OLIVEIRA SOUSA
END: COMUNIDADE MENINO JESUS, BR 163, VICINAL DO KM 145, KM 08, 
LOTE 140 DA GLEBA PIUM, PA MOJU I E II, ZONA RURAL
CEP: 68138-000– PLACAS-PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto de Infra-
ção nº 5157/DIFISC/DINURE/2019, em face de ADEMILSON DOS SANTOS 
DE OLIVEIRA SOUSA, portador do CPF n° 014.980.432-67, por desmatar 
4,7564 hectares de vegetação nativa considerada área de preservação per-
manente, sem licença do órgão ambiental competente, contrariando o art. 
43 c/c art. 3º, inciso VII, do Decreto Federal n° 6.514/2008, enquadrando-
se no art. 118, inciso VI da Lei Estadual nº 5.887/1995, em consonância 
com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 e art. 225 da Constituição 
Federal de 1988.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 2.500 UPF’S, 
cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a conci-
liação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação Am-
biental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual nº. 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
No que tange à área embargada, foi determinada a manutenção da área 
embargada conforme Termo de Embargo nº 016/2019, foi determinada 
ainda a apresentação de Plano de Recuperação de Área Degradada e/ou 
Alterada – PRADA, pelo autuado, para análise e aprovação desta SEMAS, 
comprovando as medidas mitigadoras e compensatórias do dano ambiental 
cometido, devendo a DIORED, avaliando a viabilidade do plano, manifes-
tar-se acerca de possível desembargo na área embargada, nos termos do 
disposto no artigo 19 C/C artigo 20, IV, ambos da Instrução Normativa n.º 
07/2014-SEMAS.
Por fim, informo que foi determinada remessa dos autos à Gerência de Ca-
dastro, Transporte e Comercialização de Produtos e Subprodutos Florestais 
- GESFLORA, para análise quanto ao pagamento de reposição florestal e/
ou estorno de créditos.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
N°: 126036/CONJUR/2025
Á
VIVALDO LÚCIO CANDIDO DE JESUS
END: RUA ROMUALDO MARTINS,28-ALTO LAGE
CEP: 29151-060– CARIACICA-ES
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo nº 47293/2019, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto 
de Infração AUT-19-11/3220786, em face de VIVALDO LÚCIO CANDIDO 
DE JESUS (CPF nº 479.100.547-34), por transportar 20,52 m³ de produto 
de origem florestal (portais de madeira), sem documentação de origem ou 
autorização do órgão ambiental competente, contrariando o art. 47, §1º e 
§3º do Decreto Federal nº 6.514/08, enquadrando-se nos ditames do art. 
118, inciso VI da Lei Estadual nº 5.887/95 e em consonância com os art. 


